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Em Pernambuco, projeto de lei autoriza a volta da venda de bebidas alcoólicas nos 
estádios de futebol

O deputado Alberto Feitosa irá, na tarde desta quarta-feira (10), à tribuna da Casa 
Joaquim Nabuco abrir discussão a respeito do projeto de lei que prevê a volta da 
comercialização de cerveja nos estádios de Pernambuco.

Alberto Feitosa foi autor da Lei 13.748, de abril de 2009, que proibiu a comercialização 
e o consumo de bebidas alcoólicas dentro dos estádios de futebol e ginásios esportivos 
durante a realização de eventos profissionais.

De autoria do deputado Antônio Moraes, o PL que autoriza o consumo da cerveja 
dentro dos campos de futebol foi aprovada por unanimidade na manhã desta terça-feira 
(09) na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

O projeto ainda será votado em plenário e pode acontecer na próxima semana.

Segundo o deputado Alberto Feitosa, a aprovação deste PL seria um retrocesso na 
diminuição da violência dentro dos campos de futebol.

“Desde a criação da lei que proíbe a comercialização de bebidas nos estádios, a 
violência diminuiu nos campos de futebol. Dados do Juizado do Torcedor, a violência 
dentro dos estádios diminuiu 78%. O número de ocorrências também caiu, saindo de 
468 em 2009 para 112 no ano de 2010”, afirmou o deputado.

http://blogs.ne10.uol.com.br/jamildo/2014/12/10/em-pernmabuco-projeto-de-lei-autoriza-volta-da-venda-de-bebidas-alcoolicas-nos-estadios-de-futebol/
http://blogs.ne10.uol.com.br/jamildo/2014/12/10/em-pernmabuco-projeto-de-lei-autoriza-volta-da-venda-de-bebidas-alcoolicas-nos-estadios-de-futebol/
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Vara da Infância e Juventude de Petrolina realiza a maior audiência concentrada 
de sua história

Mais de 500 alunos de 15 escolas públicas do município de Petrolina foram convocados 
para  participar  da  maior  audiência  concentrada  da  história  da  Vara  da  Infância  e 
Juventude da cidade. O evento acontecerá nesta quinta-feira (11), às 9h, no auditório da 
Faculdade de Formação de Professores de Petrolina (FFPP).

Foram chamados estudantes que apresentam histórico de evasão escolar, indisciplina, 
violência e bullying. A iniciativa faz parte do Programa Resgate: Educação Com Justiça 
e  Segurança  e  contará  com  a  participação  de  representantes  da  Polícia  Militar,  da 
Defensoria Pública do Estado, do Ministério Público de Pernambuco e do Conselho 
Tutelar do município.

Os  507  alunos  convocados  para  a  audiência  concentrada  foram  cadastrados  em 
processos administrativos individualizados e receberão acompanhamento pela unidade 
judiciária. Aqueles que não comparecem, serão convocados individualmente e terão que 
se apresentar à sala de audiências da Vara da Infância e Juventude a partir do início de 
2015.
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Unimed Guararapes é condenada a indenizar em R$ 121 mil família de homem 
que morreu

Sentença foi proferida na última sexta pela juíza Margarida Amélia Bento Barros

A empresa Unimed Guararapes foi condenada a indenizar em R$ 121.950,87 a família 
de um paciente que faleceu depois de ter atendimento médico negado. A condenação 
corresponde a danos materiais, R$ 21.950,87, e a danos morais, R$ 100 mil. Os valores 
serão atualizados com juros e correção monetária. A sentença foi proferida pela juíza 
Margarida Amélia Bento Barros, da 11ª Vara Cível da Capital, e publicada na última 
sexta-feira (5) no Diário de Justiça Eletrônico. As partes podem recorrer da decisão.

De acordo com os autos do processo, a filha do paciente afirma que buscou por várias 
vezes atendimento médico para o pai, mas que em todas as ocasiões houve negativa do 
plano. Devido à recusa da Unimed, a autora da ação precisou pedir ajuda aos familiares 
para  arrecadar  fundos  pra  que  o  pai  realizasse  todos  os  procedimentos  e  exames 
necessários. Apesar dos esforços, o paciente morreu.

Por isso, a filha pediu a condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos 
materiais, correspondente a todos os valores gastos pela família para a manutenção da 
saúde  do  paciente,  e  por  danos  morais.  A  Unimed  Guararapes  não  apresentou 
contestação às alegações da autora no prazo legal. Segundo a juíza Margarida Amélia, o 
pai da autora da ação teve injustificadamente cobertura médica negada e, ademais, havia 
plena  urgência  na  realização  dos  procedimentos  indicados  pelo  médico. A  Unimed 
Guararapes ainda foi condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários 
advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação.
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STJ autoriza banco que emprestou recursos do FAT a propor execução contra 
devedor

TJPE havia apontado ilegitimidade ativa do BNB, que recorreu ao Superior Tribunal

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que um banco que repassou recursos do 
Fundo de  Amparo  ao  Trabalhador  (FAT)  pode  propor  execução  contra  devedor  de 
empréstimo. A decisão foi tomada pela Terceira Turma do STJ, que seguiu o voto do 
ministro Villas Bôas Cueva em caso no qual o Banco do Nordeste (BNB) ajuizou ação 
de execução contra o devedor, uma empresa de lavanderia expressa de Pernambuco.

A empresa apresentou embargos do devedor, inicialmente julgados improcedentes pelo 
juízo de 1º grau. O Tribunal de Justiça de Pernambuco, quando da apelação da empresa 
executada,  reformou  a  sentença  e  apontou  ilegitimidade  ativa  do  BNB.  O  banco 
recorreu ao STJ.

O STJ considerou que,  embora os recursos do FAT sejam da União,  as instituições 
financeiras  oficiais  federais  são as responsáveis  pelo repasse e,  nessa condição,  têm 
legitimidade para propor ação de execução para receber empréstimos não pagos. "Os 
bancos oficiais federais são os agentes encarregados de promover, de forma efetiva, o 
desenvolvimento econômico mediante o financiamento de programas que se mostrem 
de  acordo  com  as  deliberações  daquele  órgão.  Por  isso,  emprestam  recursos  ou 
financiam empreendimentos, auferindo correção monetária e os juros correspondentes", 
defendeu o relator.

"A relação da União é  com o banco oficial",  concluiu Villas  Bôas  Cueva.  Não há, 
segundo o ministro, nenhuma relação direta da União com pessoas físicas e jurídicas 
que utilizam a linha de crédito. A decisão da Turma foi unânime.
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RESPONSÁVEL POR REPASSE

Banco pode propor ação de execução contra devedor de recurso do FAT

Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) são da União, mas as responsá-
veis pelo repasse são as instituições financeiras oficiais federais. Assim, elas têm legiti-
midade para propor ação de execução para receber empréstimos que não foram pagos. 
Esse foi o entendimento da 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que seguiu 
o voto do ministro Villas Bôas Cueva.

O relator observou que a Lei 7.998/1990 permitiu a alocação de recursos para os bancos 
oficiais federais justamente para que o fundo pudesse financiar o desenvolvimento eco-
nômico. Como operadores do fundo, eles oferecem linhas de crédito destinadas à gera-
ção de emprego, segundo critérios preestabelecidos, recebem os valores pagos e prestam 
contas ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat).

Por conta da inadimplência em um contrato de empréstimo que teve como lastro recur-
sos do FAT, o Banco do Nordeste do Brasil (BNB) ajuizou ação de execução contra o 
devedor — uma empresa de lavanderia expressa localizada em Pernambuco. A empresa 
apresentou embargos do devedor, que foram inicialmente julgados improcedentes pelo 
juízo de 1º grau.

O Tribunal de Justiça de Pernambuco, na apelação da empresa executada, reformou a 
sentença e reconheceu a ilegitimidade ativa do Banco do Nordeste do Brasil para propor 
a ação executória ante a “ausência de legislação que outorgue poderes ao BNB para ma-
nejar ações que têm por objeto a cobrança de crédito proveniente do FAT”. O banco re-
correu ao STJ.

Villas Bôas Cueva destacou que a legitimidade ativa do banco para propor a ação está 
amparada na Lei 7.998. Ele apontou que os artigos 10, 11, 15, parágrafo único, e 19 au-
torizam o Codefat a alocar recursos do fundo, mediante depósitos especiais remunera-
dos, em instituições financeiras oficiais federais para que estas possam, por sua vez, fo-



mentar o desenvolvimento nacional por meio de empréstimos e financiamentos destina-
dos à geração de emprego.

Precedentes

“Os bancos oficiais federais são os agentes encarregados de promover, de forma efetiva, 
o desenvolvimento econômico mediante o financiamento de programas que se mostrem 
de acordo com as deliberações daquele órgão. Por isso, emprestam recursos ou financi-
am empreendimentos, auferindo correção monetária e os juros correspondentes”, deta-
lhou o relator.

O ministro também recordou precedente do STJ (REsp 178.151) em que a Quarta Tur-
ma decidiu que o banco contratante “é parte legitimada ativamente para promover ação 
de busca e apreensão de bem adquirido com financiamento que emprega verba oriunda 
do Finame”.

Segundo ele, as hipóteses se assemelham, ainda que o precedente não sirva como para-
digma — naquele caso o financiamento também se deu mediante instituições financei-
ras credenciadas. O Finame é gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES) e constitui programa destinado ao financiamento de produção e 
aquisição de máquinas e equipamentos novos, de fabricação nacional.

Em outro precedente, a 2ª Turma definiu que a Caixa Econômica Federal tinha legitimi-
dade passiva para figurar em ação que discutia a concessão de seguro desemprego 
(REsp 478.933) a partir de interpretação da Lei 7.998, a mesma norma que trata do 
FAT.

Essa lei diz que constituem recursos do FAT a correção monetária e os juros devidos 
pelo agente aplicador dos recursos do fundo, “bem como pelos agentes pagadores, inci-
dentes sobre o saldo dos repasses recebidos”. Assim, as instituições bancárias que celeb-
ram os contratos devem restituir o repasse devidamente atualizado, apesar de os recur-
sos serem da União, em última análise.

“A relação da União é com o banco oficial”, concluiu o ministro relator. Não há, segun-
do entende o magistrado, nenhuma relação direta da União com pessoas físicas e jurídi-
cas que utilizam a linha de crédito. A decisão da Turma foi unânime. Com informações  
da Assessoria de Imprensa do STJ.
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